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TERâ O DE ANULAÇÃO DE tJffÍAçÃO
PF]EG ÃO ELETRfuICÁ I Iacp.OT /?O24-PE

Presente o Processo Administnotivo n' 0504.0 1-?O?4, que consubstoncio o PRE6ÃO ELETRôNICO

L2O4.O\/2024-PE, destinodo o selecionor o melhor proposto e controtor seu ofertonte, Poro o CONTRATAÇÃO DE

aERVÍçOS DE ASSESâORIA E âONSULTORIA PAP,A: âADASTPAi ENIOS DOs USUAPIOS NO sus, E

ACOIIIPANHAIAENTOS MENSAL DAS TPANSMTSSõES DE TNFOPTAAçõ1' FTilATS/TPABALHTSTAS.

Apesor de devidomenÍe publicodo conforme exigência legol, possodo poro o fose lonces, nõo se pode, no

oportunidode, prosseguir com o procedimento em telo, umo vez que não foi cumprindo o prozo legal de publicoçõo de

10(dez) dios uteis, impedindo o prosseguimento do processo por gue como se encontro Por que como se encontro

torno-se inviável o execuçõo do objeto o contento nos termos em gue se encontro. Nesse sentido hoveró o

necessidode defazer um novo procedimento nos termos e condições atuois paro otender o novo demondo.

A Administroçõo Público usondo de suos prernogotivos de direito omporodo pelo Princípio do Autotutelo

tem o foculdode de revogar seus próprios otos, por rozões de conveniêncio e oportunidode, ossim como bem descreve

o Sumulo Vinculonte no 473 do Superior Tribunol de Justiço ossim tronscrito no íntegro:

"A administroçõo pode onulor seus próprios otos, guondo eivodos de vícios que os

tornom ilegois, porgue deles nõo se originom direitos; ou revogó-los, por motiro

de conwniêncio ou oporfunidode, respeítodos os direitos odguiridos, e ressolvado,

em todos os cosos, o oprecioçõo judiciol." (SV no 473, STF)

Ainda fozendo uso dos ditomes legois sobre ossunto. preceituo o ort.7L "coput" do Lei n" t4.133/?L,in

verbis:
"Art.7l. Encerrodos os foses de julgomento e hobilitoçõo, e exouridos os recursos

odministrotivos, o processo licitotório será encominhodo à outoridode superior, que

poderá:

ffl - Proceder à onuloçõo do licitoçõo, de oficio ou medionte provocoçõo de

terceiros, sempre que presenle ilegolidode insonável;.

Considerondo gue os dispositivos legois e jurisprudêncios permitem gue otos legois sejom revogodos desde

gue otendidos os reguisitos necessórios como opontodos ocimo, o justificotivo opresentodo contendo rozõo de

interesse público por porte desto odministroçõo deüdomente opresentodo, inexistêncio de direito odguirido oté o

ptesente momento, fico ÁNULÁDO o presente PREGAO ELETRONICA: |?O4.01/2O24-PE.

AoPregoeiro, paro os procedimentos de proxe.
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